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1 - microempsas e empresas de pequeno porte;

II - empresas de porte superior que atendam aos limites e critérios de apuração da receita
bruta anual fixados em decreto.

Art. 22 O patrimônio inicial do FGPC será constituído mediante a transferência de
quarenta por cento dos recursos atribuídos à União por força do art 22 da Medida Provisória n2 1 597

de 10 de novembro de 1997.

32 Constituem recbrsos do FGPC.

1 - as comissões por ele cobradas por conta da garantia de provimento de seus recursos;
II - o resultado das apliàações financeiras dos recursos;
III - a recuperação de crédito de operações honradas com recursos por ele providos,
TV - a reversão de saldos não aplicados;
V - outros recursos destinados pelo Poder Público;

§ 1 2 O saldo positivo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o

exercício seguinte, a crédito do FGPC.

§ 22 As disponibilidades financeiras do FGPC serão aplicadas no BNDES, que garantirá a
mesma taxa de remuneração de suas disponibilidades.

Art. 42 O FGPC proverá recursos para garantir o risco das operações de financiamento
paraa expansão, a modernização, a relocalização ou a produção destinada à exportação das empresas
referidas no art. 12 desta Medida Provisória.

§ 1 2 O BNDES, a FINAME e as instituições financeiras repassadoras deverão participar
do risco das operações para as quais está prevista a garantia de provimento de recursos pelo FGPC.

§ 22 Por conta do provimento de. recursos para garantir o risco das operações de
financiamento, será devida ao FGPC comissão a ser cobrada pelo gestor do Fundo, em cada uma das
operações.

Art. 59 O Poder Executivo estabelecerá:

1 - o volume máximo de operações a terem o risco garantido;

II - os níveis máximos de garantia a serem adotados nas operações;

III - os níveis mínimos de participação do BNDES, da FINAME e das instituições
financeiras repassadoras no risco das operações;

IV - os percentuais de comissão a serem cobrados nas operações;

V - as condições de efetivação do provimento dos recursos pelo FGPC.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de rovenbro	 de 1997; 1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir

DECRETO N9 2.374, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997

Prorroga o prazo que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 84,

inciso IV, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1 2 Fica prorrogado, até 31 de janeiro de 1999, o prazo de que trata o. art. 1 2 do

Decreto n2 2.030, de 11 de outubro de 1996, que dispõe sobre a execução de seriços extraordinários.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 1997; 176 da Independência e I OT da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira

DECRETO N9 2.375, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera aliquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 42, incisos 1 e II, do Decreto-Lei n9 1.199,
de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:
Art. 1 Ficam alteradas, para os percentuais constantes do Anexo 1, as alíquotas do

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativas aos produtos ali relacionados, de acordo com sua
classificação na Tabela de Incidência - TIPI, aprovada pelo Decreto n2 2.092, de 10 de dezembro de
1996.

Art. 22 Ficam suprimidos:

1-- os & relacionados no Anexo II, referentes às mercadorias descritas nos códigos da
TIPI nele indicados;

II - as Notas Complementares NC(87-3) e NC(87-4) da TIPI.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 17 de novembro de 1997.

Brasília, 11 de novembro 	de 1997; 176 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

ANEXO 1

COO NCM ALIQUOTA('IO)

870321 00 13

870322 10 30

870322 10 Ex 03, que passa a ser Ex 02 25

8703 2290 30

8703.22 90 Ex 03, que passa a ser Ex 02 25

870323 10 30

8703.23 10 Ex 06, que passa a ser Ex 04
Ex 7, que passa a ser Ex 05
Ex 8, que passa a ser Ex 06

25
35
55

8703.23.90 30

8703.2390 Ex 05, que passa aser Ex 04
Ex 06, que passa a ser Ex 05

25
35

8703.24.10 30-

8703.24.10 Ex 05, que passa a ser Ex 04
Ex 06, que passa a ser Ex 05

35
55

8703.24.90 30

8703.24.90 Ex 05, que passa a ser Ex 04 . 	 35

8703.31.10 37

8703.3 1.10 Ex 03, que passa a ser Ex02 55

8703.31.90 37

8703.3 1.90 Ex 03, que passa a ser Ex 02 55

8703.32.10 37

8703.32. 10 Ex 05, que passa a ser Ex 04
Ex 06, que passa a ser Ex 05

55
60

8703 .32.90 37

8703.32.90 Ex 05; que passa a ser Ex 04
Ex 06, que passa a ser Ex 05

55
60-

870333.10 37

8703,33. 10 Ex 05, que passa a ser Ex 04 60

8703.33.90 37

8703.3390 Ex 05, que passa a ser Ex 04 60

8703.90.00 37

8703.90.00Ex0I
Ex05

5
60

ANEXO II

CÕD NCM Ex

8703.21.00 -01

8703.22.10 02

8703.22.90 02

8723.23.10 04
05

8703.23.90 04

8703.24.10 04

8703.24.90 04

8703.31.10 02

8703.31.90 02

8703.32.10 04

8703.32.90 04

8703.33.10 04

8703.33.90 04	 -

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 1.355, de 11 de novembro de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do
Decreto de 3 de novembro de 1997, que "Renova a concessão da Rádio Juriti de Paracatu Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais".

N° 1.356, de 11 de novembro de 1997. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do
Decreto de 4 de novembro de 1997, que "Renova a concessão da Rádio Iracema Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Cunha Porá, Estado de Santa Catarina".




